
OFÍCIO N° 937/2016/GAB-SR                                          Cuiabá, 05 de Outubro de 2016.

Ao Senhor 

Evandro Marcus Paiva Machado   

Procurador-chefe da Procuradoria de Contratos e Patrimônio 

Av. Arquimedes Pereira Lima, 870, ap. 503, torre I, bairro Jardim das Américas 

CEP 78.060-581 - Cuiabá – MT 

 

Assunto: Auditoria – Processo 187143/2016

Prezado Senhor,

Nos termos dos art. 6º da Lei Complementar nº 269/2007  e art. 89, inciso 

VIII da Resolução nº 14/2007 combinados com os arts. 59, inciso IV, 60, 61, § 2° da Lei  

Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT) e art. 257, inciso III da Resolução 

n° 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT), cito-lhe para que manifeste-se no prazo de 
15  (quinze)  dias improrrogáveis,  a  contar  do  recebimento  deste,  acerca  das 

irregularidades apontadas do Relatório Técnico de Auditoria da Secretaria de Controle 

Externo de Obras e Serviços de Engenharia (cópia em anexo).

Informo-lhe que os autos estão a disposição, do interessado ou procurador 

devidamente constituído, para vista, nos termos do artigo 140 do Regimento Interno.

Ressalto-lhe, que a não manifestação no prazo estabelecido, implicará na 

declaração de revelia e consequente aplicação de seus efeitos, nos termos do artigo 6º, 

parágrafo único, da Lei Complementar n. 269/2007 e artigo 140, §1º, da Resolução n.  

14/2007.

Atenciosamente,

Conselheiro Sérgio Ricardo

GT
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